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Motivação e Estrutura
O estabelecimento das Diretrizes Nacionais para o Cadastro Territorial 

Multifinalitário (CTM), de um modo geral, representou um esforço inicial 

do governo federal para a regulamentação efetiva do cadastro urbano no 

Brasil. No entanto, pelo seu caráter voluntário, de não obrigatoriedade 

por parte dos municípios, teve baixa adesão, apesar de ter se tornado re-

ferência de trabalho para os projetos em andamento. 

Passados pouco mais de uma década da publicação das diretrizes, em 

2009, e com o objetivo de promover uma atualização e o aprofundamen-

to dos seus principais conceitos, este livro traz uma nova perspectiva de 

aplicabilidade e implementação do cadastro que melhor se adeque à re-

alidade de cada município, pautada nas novas diretrizes nacionais para 

a criação, a instituição e a atualização do CTM estabelecidas na Portaria 

nº 3.242, de 9 de novembro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento 

Regional. Dessa forma, busca-se cobrir e apresentar caminhos para supe-

rar problemas recorrentes na implementação do cadastro nos municípios 

brasileiros.

O conteúdo que se apresenta considerou os avanços ocorridos 

nos últimos tempos nos sistemas cadastrais, percebidos por meio de 

publicações acadêmicas, acompanhamentos de experiências bem-

sucedidas nos municípios brasileiros e em outros países, em discussões 

realizadas em eventos da área e na experiência do cadastro rural brasileiro. 

Nas publicações acadêmicas, estão escoradas terminologias, como: 

objetos territoriais e observatórios do mercado imobiliário. Nas 

experiências bem-sucedidas de municípios brasileiros, a modelagem de 

bases de dados que já considera a parcela como elemento de gestão 

cadastral, e sua definição tomando por base levantamentos cadastrais 

em massa, viabilizando o uso do cadastro territorial para políticas urbanas 

e prestação de serviços aos cidadãos. Nas discussões em eventos1, a 

1	 A UFSC realiza a cada dois anos, desde 1994, o Congresso de Cadastro Multifina-



orientação de simplificar bases de dados, adotando-se o conceito de 

cadastro fit-for-purpose (cadastro ajustado ao propósito ou à necessidade), 

cunhado pela Federação Internacional de Geômetras (FIG). E no cadastro 

rural brasileiro encontra-se a fundamentação para as terminologias de 

parcelas certificadas e não certificadas. 

Vale destacar que nos últimos anos alguns marcos legais relacionados 

ao cadastro urbano impulsionam a revisão e implementação dos siste-

mas cadastrais municipais, em especial a criação do Sistema Nacional de 

Gestão de Informações Territoriais – SINTER (Decreto nº 11.208, de 26 de 

setembro de 2022)2, que tem por objetivo recepcionar os registros cadas-

trais de todo país. Nesse sentido, a interoperabilidade necessitará contar 

com sistemas cadastrais minimamente estruturados em bases técnicas 

que possibilitem a adequada comunicação.

De fato, propõe-se, neste livro, preencher as lacunas dos sistemas ca-

dastrais municipais e contribuir para uma efetiva e assertiva  implemen-

tação do CTM, visando a uma gestão municipal orientada por políticas de 

solo que deem suporte ao desenvolvimento urbano sustentável.

O conteúdo do livro está organizado em 8 capítulos, que inicia com um 

panorama histórico e segue com definições e orientações que perpassam 

os principais aspectos da implementação de um CTM que apoie a Gestão 

Municipal.

O Capítulo 1 discorre sobre a evolução do cadastro urbano no Brasil, 

destacando os marcos legais e administrativos mais significativos de sua 

história.

O Capítulo 2 apresenta os principais conceitos e questões que envol-

vem o CTM, embasando o desenvolvimento dos demais capítulos.

O Capítulo 3 define parcela e objetos territoriais, sua importância como 

suporte espacial/geométrico para o estabelecimento do Cadastro Territo-

litário e Gestão Territorial. Em 2022 aconteceu a décima quinta edição, com informações 
disponíveis no site do evento: https://cobrac.ufsc.br/.
2	 Revogou o Decreto nº 8.764, de 10 de maio de 2016.



rial Multifinalitário.

O Capítulo 4 apresenta as principais classes que formam a base de da-

dos cadastrais, a estruturação de um modelo conceitual e salienta a im-

portância de um conjunto de dados útil para gestão municipal. 

O Capítulo 5, que trata da avaliação de imóveis, apresenta as orienta-

ções e métodos para estimar o valor cadastral dos imóveis, incluindo uma 

exposição de motivos para a criação de Observatórios do Mercado Imobi-

liário.

O Capítulo 6, que trata da gestão cadastral, aborda o caráter multidis-

ciplinar e a interoperabilidade como elementos essenciais para implemen-

tação do CTM.

O Capítulo 7 objetiva demonstrar como o CTM pode ser utilizado para 

elaboração e implementação das políticas públicas, em especial, para em-

basar a aplicação dos instrumentos de política urbana definidos no Esta-

tuto da Cidade. 

E por fim, o Capítulo 8 apresenta o caminho jurídico que estabeleceu o 

atual marco legal do CTM, a Portaria/MDR nº 3.242, de 2022. 

Cabe ressaltar que este livro se vincula diretamente à necessidade de 

atualização de alguns conceitos pautados pelas atuais diretrizes, motivo 

pelo qual novas concepções, alinhadas aos modernos conceitos cadastrais 

mundiais, serão apresentadas e exemplificadas, de forma a assegurar a 

melhor aplicabilidade pelos municípios brasileiros.



Prefácio 
Ao se debruçar sobre a temática do desenvolvimento urbano, a Secre-

taria Nacional de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano do Ministé-

rio das Cidades destaca que o Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM) 

é instrumento imprescindível no sistema administrativo municipal, inde-

pendentemente da área urbanizada ou do número de habitantes. Um dos 

reflexos da importância do CTM para o planejamento do desenvolvimen-

to urbano encontra-se no seu valor para elaboração do plano diretor de 

desenvolvimento urbano (PDDU), no qual devem estar fixadas exigências 

fundamentais de ordenação da cidade, assegurando o atendimento das 

necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao 

desenvolvimento das atividades econômicas (art. 39 da Lei nº 10.257, de 

2001, autodenominada Estatuto da Cidade). 

O CTM dialoga com a Carta Brasileira para Cidades Inteligentes (2020) 

e contribui de forma estratégica para efetivação de suas diretrizes, pois 

confere agilidade e diversidade no fornecimento de dados para atender 

diferentes funções da gestão territorial. Em consequência do volume de 

informações que podem ser associadas à componente territorial das par-

celas que constituem determinado município, de sua importância para o ci-

clo de vida das políticas públicas e da atualização permanente, os recursos 

tecnológicos para processamento dos dados e comunicação podem estar 

além do alcance das administrações municipais. A recomendação nessas 

situações consiste em conjugar esforços mediante consórcios municipais.

Boa parte das cidades de pequeno e médio porte brasileiras, cerca de 

88%, tem sofrido com o crescimento desordenado e a informalidade da 

ocupação de terrenos, fato que influencia diretamente a preservação 

ambiental e, consequentemente, a qualidade de vida da população. Esse, 

portanto, é o motivo pelo qual o CTM é fundamental ao planejamento e 

às tomadas de decisão, e este, deve estar sempre atualizado, com deta-

lhamento que propicie aos técnicos, responsáveis pelas diversas áreas do 



planejamento urbano, extrair as informações de interesse. Um banco de 

dados especializado sobre as parcelas reflete a situação organizacional do 

espaço urbano. A qualidade de vida das cidades envolve, entre outras coi-

sas, o uso da propriedade e o bem-estar dos cidadãos. Mas para que isso 

aconteça, é preciso haver normas de ordem pública e interesse social em 

prol do bem-estar coletivo e, principalmente, da segurança referente aos 

direitos que todo cidadão pertencente a uma cidade sustentável possui, 

tais como: o direito à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura 

urbana, ao transporte e serviços públicos, ao trabalho e ao lazer. 

A publicação apresenta ao público o resultado de um esforço coletivo 

e coordenado da Universidade Federal de Santa Catarina, do então Minis-

tério do Desenvolvimento Regional e, mais recentemente, da Secretaria 

Nacional de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano do Ministério das 

Cidades. Teve como fio condutor as diretrizes para a criação, a instituição 

e a atualização do CTM para orientar os municípios brasileiros, editadas na 

Portaria nº 3.242, de 9 de novembro de 2022, do Ministério do Desenvol-

vimento Regional.

Desejamos a todos uma boa leitura e continuamos atentos a possíveis 

aperfeiçoamentos e contribuições.

Jader Fontenelle Barbalho Filho 

Ministro de Estado das Cidades

Carlos Roberto Queiroz Tomé Junior 

Secretário Nacional de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano
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A multifinalidade ocorre por meio da integração institucional das ações 

e informações relativas às diversas unidades da administração, sendo o 

cadastro territorial dos municípios a base para interoperabilidade. Entre 

as medidas técnicas básicas para a implementação do CTM, destacam-se 

o estabelecimento de um critério único de codificação das parcelas e a 

elaboração de uma base cartográfica única, com precisão que seja útil 

para todos. A experiência nos ensinou que o estabelecimento deste me-

canismo e a adoção de medidas para a interoperabilidade necessita de um 

gerenciamento articulado, e um período de transição, durante o qual os 

diferentes identificadores das bases de dados dos parceiros devem ser 

relacionados, até que o código único de parcelas seja assumido por todos.

A gestão do cadastro sob o modelo multifinalitário, ainda incipiente na 

América Latina, compreende o levantamento, a estruturação, a manuten-

ção e a atualização dos dados. Para que essas ações ocorram de maneira 

sustentável, os municípios podem utilizar os recursos gerados por conta 

própria como, por exemplo, as receitas provenientes de incrementos no 

Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), que podem captar financiamen-

 CAPÍTULO
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to, ou ainda articular a contribuição dos parceiros, ampliando a qualidade 

e minimizando a pressão durante o processo de implementação.

A gestão cadastral contempla várias ações, não necessariamente de 

forma simultânea, mas seguindo uma estratégia orientada a somar par-

cerias, bem como a adoção de geotecnologias modernas e apropriadas. O 

gestor cadastral deve orientar sua articulação interinstitucional por meio 

de contato permanente com parceiros correntes e potenciais, de prefe-

rência apresentando e oferecendo os dados que detém, para gerar con-

fiança, estimular a integração gradativa de membros e formar as alianças 

necessárias para a sustentabilidade do sistema.

Outra ação própria do gestor cadastral é formalizar as parcerias insti-

tucionais para materializar a interoperabilidade interinstitucional, ou seja, 

estabelecer padrões e definir plataformas que permitam integrar os da-

dos e as informações que cada uma produz, sem necessidade de transfe-

rências em massa. O modelo multifinalitário precisa contar com os dados 

e as informações, mas não necessariamente com todos eles em um reposi-

tório único. Isto resume grande parte da gestão orientada à multifinalida-

de, que propicia a articulação de dados entre instituições.

 Neste capítulo serão apresentadas alternativas para melhorar a gestão 

dos processos de atualização e manutenção dos dados no modelo multi-

finalitário.

COMPETÊNCIA E RESPONSABILIDADES 

A gestão do CTM é de competência e responsabilidade da administra-

ção municipal, que deve viabilizar a estruturação de um sistema cadastral 

que dê suporte às ações relacionadas ao território, com ênfase às políticas 

de solo previstas no Estatuto da Cidade, no que tange ao planejamento e 

à tributação imobiliária.

Este processo deve contar com o apoio constante de representantes 

das instituições parceiras. Considerando que o número de representantes 
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tende a crescer, e que cada relação entre os municípios e as instituições 

privadas têm particularidades, sugere-se estabelecer um coordenador 

responsável pela execução dos trabalhos e pela elaboração de um crono-

grama e do orçamento. Normalmente, a maior parte dos membros que 

compõe a equipe multifinalitária pertence ao governo local e, por esta ra-

zão, é conveniente que este coordenador seja do quadro permanente do 

administrativo municipal.

A coordenação da gestão não só aponta as (ou trata das) questões ad-

ministrativas de integração e interoperabilidade, mas também dos aspec-

tos de construção. Este processo envolve várias áreas e exige uma equipe 

engajada, composta por representantes de diferentes órgãos do setor 

público e das empresas privadas ligadas principalmente aos serviços ur-

banos. Para que se alcance a interoperabilidade, as pessoas devem estar 

comprometidas com o esforço contínuo para assegurar que os sistemas, 

processos e culturas de uma organização sejam gerenciados e direciona-

dos para maximizar oportunidades de troca e reuso de informações, inter-

na e externamente ao governo. Ou seja, um grande desafio de coordena-

ção.

Neste contexto, um dos grandes desafios na implementação do CTM é 

a qualificação do seu quadro técnico de apoio. Por isso, a administração 

municipal deve constituir esta equipe técnica local capacitada, composta 

por membros das diferentes unidades administrativas e eventualmente 

das empresas de serviços urbanos, objetivando a formação e a consolida-

ção da sinergia que garanta a fiscalização dos padrões cadastrais, da sua 

integridade e da atualização dos dados. 

Para os municípios que não conseguirem manter uma equipe multidis-

ciplinar, outra solução alternativa é a formação de consórcios intermuni-

cipais. Por este mecanismo, podem ser formados grupos de profissionais 

com o objetivo de capacitação conjunta, e para que desenvolvam tarefas 

coordenadas, por meio de contratação de consultores especialistas em di-
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ferentes temas relativos ao CTM para que os assessorem. 

Os conceitos a serem incorporados e as ações práticas no marco do mo-

delo multifinalitário exigem uma formação complementar em assuntos 

técnicos, legais, econômicos, ambientais e sociais, de maneira que todos 

os envolvidos tenham uma linguagem comum na consolidação do modelo, 

porém, com diferentes níveis de aperfeiçoamento, dependendo da área 

de atuação dentro do CTM.

A sugestão é que a construção do modelo multifinalitário siga a 

sequência que caracteriza a evolução dos cadastros setoriais municipais 

(Figura 6.1), que inicie pela área econômica, especialmente no que se 

refere à avaliações em massa; prossiga pela área física, focando na 

estrutura dos bancos de dados e na cartografia cadastral; evolua para os 

aspectos jurídicos, incluindo direitos reais, propriedade e limitações, posse 

e ocupações informais; e, por fim,  alcance incluir os aspectos estruturais 

e particulares de cada um dos cadastros temáticos, principalmente no que 

se refere à gestão de cadastros de redes de infraestrutura, equipamentos, 

restrições ambientais e o perfil socioeconômico dos cidadãos, todos 

referenciados à parcela cadastral (cadastro físico estruturante).
Figura 6.1: evolução do cadastro.

Fonte: adaptado de Erba e Piumetto, 2016.
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A integração interinstitucional, materializada pela definição de padrões 

de dados e de aportes financeiros proporcionais, é básica para a gestão do 

território, uma vez que todas as atividades acontecem dentro do mesmo 

espaço. Assim, todas as instituições - privadas, públicas, federais, estadu-

ais ou municipais - devem somar esforços para que sejam geradas as me-

lhores informações possíveis. 

Outra vantagem desse processo de formação conjunta é que os encon-

tros virtuais e presenciais propiciam a geração de uma sinergia entre os 

parceiros, ampliando a possibilidade da formação de consórcios ou de atu-

ação, pesquisa e gestão de grupos temáticos específicos.

MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO
Um dos processos que mais ocupa os administradores é manter e atu-

alizar os dados que compõem o CTM. A manutenção é um processo con-

tínuo, cotidiano, ao tempo em que a atualização tende a ser esporádica, 

massiva, realizada normalmente em período curto por uma empresa con-

sultora especializada.

Estes processos não são excludentes, são complementares, pois mes-

mo que se estabeleça um sistema de manutenção bem controlado, haverá 

sempre muitos detalhes que fogem à fiscalização. Essa é a razão pela qual 

se faz necessário realizar levantamentos massivos de tempos em tempos, 

dependendo da dinâmica urbana. Além disso, no mesmo momento em 

que se termina uma atualização, o cadastro já está desatualizado pelo di-

namismo imposto pelo mercado imobiliário. 

Cada um destes processos requer estratégias particulares para cada 

um dos aspectos do cadastro.

Manutenção e Atualização do Cadastro Econômico
Uma das estratégias que está se destacando em diversas jurisdições 

da América Latina para a atualização dos dados do cadastro econômico 
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é a estruturação do Observatório do Mercado Imobiliário. Maior eficiên-

cia se consegue quando a alimentação deste banco de dados conta com a 

colaboração de representantes das instituições parceiras no CTM e com 

outras que monitoram o mercado imobiliário, tais como bancos de crédito 

hipotecário, associações de avaliadores, imobiliárias, entre outros. 

Os valores cadastrais devem ser constantemente referenciados pelo 

mercado imobiliário, de maneira que as políticas fiscais produzam receita 

com equidade, ao tempo que compatível com a capacidade de pagamento 

dos contribuintes, atendendo de forma satisfatória a arrecadação, justifi-

cando a administração pública do território. Os valores cadastrais, nesta 

condição, contribuem para o desenvolvimento das políticas urbanas, pois 

estabelecem um patamar de comparação para simular ou avaliar o impac-

to dos instrumentos preconizados pelo Estatuto da Cidade. 

A tarefa de manter os valores cadastrais e demais informações que 

complementam o cadastro econômico atualizados é preponderante para 

a saúde fiscal do município e para o cumprimento da função social da ci-

dade. O envolvimento e capacitação de membros de diferentes áreas da 

administração e de instituições parceiras são ingredientes para o fortale-

cimento do cadastro econômico. 

Mais uma vez, fica evidente a necessidade de sinergia entre instituições 

públicas e privadas para compartilhar os investimentos que beneficiem a 

maioria. A sinergia normalmente precede a formalização da integração, e 

pode ser criada por meio de encontros sistemáticos dos agentes técnicos 

das diferentes instituições, esclarecidas suas relativas funções: ao tempo 

que um assume a responsabilidade de estruturar e alimentar o observató-

rio do mercado imobiliário, outro se responsabiliza pela geração das vari-

áveis necessárias para o processamento dos dados e outro desenvolve os 

modelos preditivos de valor. 

No caso do cadastro econômico, a estratégia mais efetiva para a manu-

tenção é a integração efetiva e formal das instituições que geram dados e 
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que requerem informações. A criação de um cadastro realmente multifi-

nalitário requer acordos de cooperação e eventualmente convênios entre 

as secretarias municipais, instituições de outras esferas administrativas e 

as empresas relacionadas com o mercado imobiliário e a prestação de ser-

viços. 

Uma vez que as três áreas funcionam coordenadamente se procede a 

formalização das responsabilidades através de convênios ou acordos inte-

rinstitucionais que consolidam a integração.

Manutenção e Atualização do Cadastro Físico
A desatualização dos dados físicos e geométricos da parcela e as ben-

feitorias se dão pela falta de registro de alterações na estrutura fundiária 

devido à proliferação de loteamentos e desmembramentos irregulares 

ou clandestinos e outros tipos de ocupação informal, bem como pela não 

declaração das novas construções ou alterações (ampliações, demolições) 

que ocorrem nas parcelas cadastradas. 

Frequentemente, a instituição cadastral contrata uma empresa privada 

para as atualizações do cadastro físico em curto período, apontando um 

censo e a elaboração e/ou atualização da base cartográfica para dar su-

porte aos levantamentos massivos dos dados.

A manutenção é mais efetiva por meio da interoperabilidade das ins-

tituições interessadas nas informações do ambiente construído, mate-

rializada em uma plataforma de integração de dados (preferencialmente 

web). Um dos órgãos que mais manuseia dados atualizados dos imóveis, 

particularmente das construções, é a secretaria de obras do município, ou 

o setor responsável pela análise e aprovação de projetos, nos quais in-

gressam as plantas correspondentes às novas obras que serão iniciadas, 

bem como as ampliações e aquelas que foram finalizadas. Evidentemente 

estes setores, que por vezes se localizam no mesmo prédio e/ou ao lado 

da secretaria que administra o cadastro (normalmente a Secretaria da Fa-

zenda), devem interoperar por meio de mecanismos de comunicação que 
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sinalizem o momento em que as obras são finalizadas e aprovadas para 

serem habitadas.

Fica claro que a coleta de dados exige uma perseverança e dedicação 

constantes por parte da equipe de manutenção. Isso demonstra que, 

quando uma instituição precisa avaliar a evolução da ocupação fundiá-

ria de uma determinada área, é de fundamental importância que traba-

lhe com técnicos locais, pois estes conhecem melhor os caminhos para a 

identificação de dados. Além disso, não é suficiente que se faça o levanta-

mento de dados cadastrais do presente sem uma correlação com aqueles 

do passado (ou seja, é necessário preservar o histórico das alterações das 

parcelas), tendo em conta que este é um elemento básico para se estrutu-

rar qualquer modelo de planejamento.

Manutenção e Atualização do Cadastro Jurídico
Manter atualizados os dados jurídicos é fundamental para conhecer a 

situação da terra na jurisdição e identificar os proprietários ou posseiros, 

entre outras razões. Contar com dados do proprietário ou posseiro e seu 

endereço permite manter contato para o envio de comunicações sobre as 

atividades da administração municipal, lançamento de tributos, execução 

da dívida ativa, entre outros.

É recomendável que a administração municipal interopere ou pelo me-

nos estabeleça um intercâmbio sistemático de informações com os servi-

ços notariais e registrais, sobretudo nas situações em que a transferên-

cia ocorra sem a anuência do município (ex: doação ou transmissão causa 

mortis). Neste caso, considerando que os dados sejam de carater sensível, 

a integração deve ser formalizada através de convênios de confidenciali-

dade, em cujo texto se descrevam os procedimentos para a interoperabi-

lidade ou o intercâmbio periódico.

As transferências de imóveis podem gerar novos títulos de propriedade 

ou mudar caraterísticas dos vigentes. Neste último caso, mediante a aver-

bação do novo dono na matrícula. Esse ato administrativo, por vezes, mo-
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difica somente o cadastro jurídico e não o cadastro físico, pois não haveria 

desmembramento ou remembramento da parcela. Assim, se o Registro de 

Imóveis interopera e informa de maneira contínua ou periódica ao setor 

do cadastro todas as transferências imobiliárias que se realizem, este úl-

timo saberá quem é o proprietário de cada um dos imóveis, procedendo a 

atualizar a informação existente no seu banco de dados.

O citado mecanismo não é suficiente, dado o elevado nível de informa-

lidade na ocupação e nas transferências de parcelas que não passam pelos 

serviços notariais e registrais, o que torna difícil a manutenção dos dados 

jurídicos. Por outro lado, legislações recentes que orientam os processos 

de regularização fundiária (Lei nº 13.465/2017 e Decreto nº 9.310/2018) 

estabelecem exigências de levantamento físico e jurídico dessas áreas, 

que podem ser incorporados ao cadastro. 

Uma alternativa para atualizar o cadastro com dados do adquirente in-

formal é inserir no banco de dados campos que possibilitem armazenar as 

informações de todas as pessoas que se relacionam de alguma forma com 

o imóvel. Assim, será possível manter a informação do cadastro em conso-

nância com os serviços notariais e registrais e, ainda, ter a informação da 

situação fática.

INTEROPERABILIDADE
O modelo CTM tem na sua essência a integração de grandes volumes 

de dados e informações gerados pelos parceiros. Os avanços apresenta-

dos pela Internet em termos de velocidade e a popularização de aplicati-

vos web potencializaram estas ações, que começaram a ocorrer de forma 

mais ágil graças à interoperabilidade.

Dois ou mais sistemas interoperam quando têm a capacidade de se co-

municar de forma transparente, de interagir e de intercambiar dados de 

acordo com um método padrão, de forma a obter os resultados esperados 

sem que haja necessariamente movimentação de dados (alfanuméricos e 
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espaciais), os quais ficam hospedados nos servidores e sob a responsabili-

dade dos produtores que os tornam disponíveis em tempo real. 

Para que os sistemas pertencentes aos parceiros do CTM possam inte-

roperar, é fundamental que todos trabalhem com padrões abertos (dispo-

níveis para livre acesso e implementação sem discriminação de uso) em 

tudo o que se refere a modelos de dados e serviços de mapas pela Inter-

net (web map service - WMS). Este protocolo padrão desenvolvido pelo 

Open Geospatial Consortium (OGC) é referência para imagens de mapas 

que podem ser integradas em ambiente SIG ou, mais especificamente, no 

Sistema de Informação Territorial que administre o cadastro.

A interoperabilidade, em todas as suas versões, tem potencializado ain-

da mais a multifinalidade. A interoperabilidade técnica, provavelmente, 

é a de mais fácil implementação, pois, apesar do desenvolvimento de pa-

drões de comunicação, transporte, armazenamento e representação de 

informações ser contínuo, o engajamento da equipe de tecnologias da in-

formação das diferentes instituições tende a ocorrer espontaneamente, 

uma vez que normalmente está capacitado a acompanhar a evolução, o 

que facilita a convergência de dados e instituições em benefício da comu-

nidade CTM. Já interoperabilidade humana, que se refere à relação entre 

Imagem ilustrativa
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as pessoas envolvidas no processo, costuma ser mais difícil de implemen-

tar. A falta de compreensão das vantagens em disseminar e receber infor-

mações pode incorrer em inflexibilidade e prejudicar a decisão de torná-

-las disponíveis.

A prefeitura é a instituição que mais se beneficia com os produtos car-

tográficos e informações alfanuméricas. O cadastro territorial deve ser a 

base geométrica de todos os cadastros temáticos mantidos pelas secreta-

rias de planejamento, finanças, obras, transportes, meio ambiente, segu-

rança pública, saneamento, educação, dependendo da estrutura adminis-

trativa do município, bem como das concessionárias de serviços de água, 

gás, luz, telefone, e de outras instituições que desenvolvem suas ativida-

des no município, como, por exemplo, a polícia, os bombeiros, os correios, 

que também podem se beneficiar dos dados territoriais, contribuindo 

para sua atualização e evitando duplicidade de gastos. Para tanto, deve-se 

promover a construção de pontes entre os sistemas que administram o 

Imagem ilustrativa
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cadastro territorial e os cadastros temáticos das diferentes instituições.

Uma das alternativas que já vem sendo adotada, principalmente por 

municípios de maior porte, é a estruturação de sistemas de informação 

territorial com modelo conceitual ajustado aos princípios de um CTM. Este 

sistema é responsável por administrar os cadastros territorial e temáticos 

do município, bem como por possibilitar a integração ou o relacionamento 

com outras instituições (ver Figura 2.2 do Capítulo 2). Por se tratar de um 

sistema de caráter corporativo, sua gestão envolve a estruturação de um 

setor responsável pela sua manutenção, assim como a definição dos mem-

bros que irão compartilhar as responsabilidades pela interoperabilidade.

A existência dos cadastros temáticos estruturados e mantidos por di-

ferentes instituições que atuam em um mesmo território pressupõe o es-

tabelecimento de alianças estratégicas entre elas. Estes mecanismos de 

aproximação formal entre as instituições são materializados em acordos 

de cooperação ou convênios de intercâmbio de dados, os quais podem, 

inclusive, contemplar acordos para investimentos compartilhados.

Da perspectiva do município, as parcerias podem ser estabelecidas por 

meio de alianças internas ou externas, sendo que não há um modelo de 

contrato ou convênio específico para isso. Os acordos dependem das ne-

cessidades e interesses dos parceiros.

Alianças internas: independentemente da secretaria à qual pertença o 

setor de cadastro, minimamente suas bases de dados devem estar liga-

das com os setores do planejamento e das finanças. Este relacionamento 

se materializa com a conexão eletrônica dos bancos de dados, por meio 

de sistemas computacionais compatíveis e de um código único para cada 

parcela (preferencialmente o identificador cadastral). Na estrutura lógica 

dos sistemas computacionais e nos acordos de cooperação devem ficar 

estabelecidas as atribuições que cada setor tem sobre os dados. À medi-

da que o cadastro normalmente tem a capacidade de introduzir, alterar e 

excluir dados, outros setores podem estar habilitados tão somente para 
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visualizá-los. Na estruturação das alianças, é importante deixar estabele-

cida uma estratégia de investimentos conjuntos para manter as bases de 

dados atualizadas (processo contínuo), bem como para realizar levanta-

mentos massivos (esporádicos).

Alianças externas: o monitoramento constante do território, evidente-

mente, não é função exclusiva da Administração Municipal. Empresas de 

serviços, por exemplo, constantemente incorporam novos registros e in-

formações às suas bases, e essa dinâmica interessa ao CTM, pois cada co-

nexão de serviço implica geralmente em uma nova construção ou mudan-

ça de uso, que deve ser registrada no seu banco de dados. Neste sentido, 

estabelecer a interoperabilidade com setores externos à administração 

municipal é preponderante para um eficiente monitoramento.

Um CTM, então, deve considerar todos os fatores mencionados para 

que os sistemas possam atuar cooperativamente, fixando as normas, as 

políticas e os padrões necessários para sua materialização. Deve ter como 

objetivos-chave diminuir a exclusão digital, democratizar o acesso aos da-

dos e priorizar a transparência, mantendo as responsabilidades de cada 

instituição parceira.

FINANCIAMENTO DO CTM
Muitas prefeituras são desprovidas de recursos financeiros que possi-

bilitem a realização de investimentos para manter seus cadastros atuali-

zados. Tal problema se agrava quando a estrutura dos dados cadastrais 

utiliza grande quantidade de características que dificulta e compromete a 

atualização do cadastro.

Nem sempre os processos envolvidos no financiamento da obra cadas-

tral devem apontar para a captação de novos recursos monetários, por 

isso, mudanças nas estratégias de trabalho podem fazer a diferença.

Uma das tendências de modernização dos sistemas cadastrais é a sim-

plificação da estrutura de dados, visando à minimização das atividades vol-
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tadas para a atualização. O desafio que surge é evitar que tal simplificação 

impacte na qualidade das ações derivadas do cadastro, como a avaliação 

em massa dos imóveis, por exemplo. 

Os projetos cadastrais, na sua ampla maioria, têm sido desenvolvidos 

com recursos provenientes de empréstimos externos ao município, tendo 

como objetivo principal a obtenção de dados correspondentes às áreas 

física e sobre as pessoas que detêm algum direito sobre o imóvel, particu-

larmente naqueles municípios que ainda estruturam os bancos de dados 

com base nos Boletins de Informações Cadastrais (BIC). Esses dados têm 

sido utilizados para determinar os valores dos terrenos e das construções, 

considerando grandes quantidades de variáveis que meticulosamente 

descrevem detalhes do imóvel, os quais nem sempre representam as ex-

pectativas do mercado imobiliário.

É do senso comum que há uma forte conexão entre as administrações 

do cadastro e os tributos imobiliários, porém, a política tributária trabalha 

com critérios e prioridades diferentes da política cadastral. Nesse contex-

to, é necessário definir uma estratégia de estímulo simultâneo que permi-

ta o crescimento de ambos os sistemas e, consequentemente, do municí-

Imagem ilustrativa
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pio.

A administração do cadastro junto à administração de impostos será 

vantajosa se a redistribuição do incremento de receita for bem coordena-

da. É importante que esse mecanismo de redistribuição seja claro e trans-

parente, não só para o pessoal do cadastro, mas também para outras áre-

as da administração.

Mesmo quando se implementa a redistribuição do incremento de recei-

tas advindas do imposto predial para os diferentes setores do cadastro, é 

provável que esses recursos sejam insuficientes para levar adiante a obra 

cadastral.

Assim, para financiar a implantação e manutenção do CTM, recomen-

da-se que os municípios considerem os recursos próprios, os provenien-

tes de financiamento externo e o co-financiamento por parceiros, a serem 

ressarcidos com o incremento de receitas gerado a partir da atualização.

A decisão de destinar parte do incremento de receitas decorrentes do 

IPTU para o financiamento e a manutenção do CTM tem como princípio 

básico melhorar o sistema cadastral como um todo, desde a formação e 

estímulo do pessoal, passando pelos procedimentos e produtos, e che-

gando à atualização dos equipamentos. Além disso, o CTM pode apoiar 

outros setores a qualificarem a prestação de serviços e a gerarem ou am-

pliarem receitas, que, por sua vez, poderão também contribuir para sua 

sustentabilidade.

Uma destinação de recursos que priorize o pessoal se dá por incentivos 

aos vencimentos ou prêmios por maior produtividade. Se o incremento de 

receita vier por meio de ajustes inflacionários realizados nos valores dos 

imóveis usados para determinar o IPTU (prática comum, porém questioná-

vel, pois o mercado imobiliário não se comporta como o mercado financei-

ro), a redistribuição ao pessoal seria totalmente improcedente. Por outro 

lado, se o incremento de ingresso tributário decorrer de um esforço da 

equipe pela atualização das informações cadastrais, a redistribuição deve 
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ser considerada.

A aquisição de produtos e equipamentos, a partir dos incrementos de 

receita, cria uma espiral ascendente que qualificará os dados e os ingres-

sos tributários, dando maior equidade à distribuição da carga desses da-

dos. A adoção do modelo CTM não implica necessariamente na aquisição 

de novos equipamentos, nem de dados, de forma imediata. Porém, uma 

vez implementado, é fundamental que a administração conte com estra-

tégias claras para a sua manutenção.

Muito provavelmente, para os municípios que têm baixa arrecadação, 

iniciar o processo de redistribuição pode ser mais complicado e apresen-

tar maior inércia, por isso, mais uma vez, a alternativa que alavanca o pro-

cesso é a implementação de parcerias por meio de alianças internas e ex-

ternas.

A formação de consórcios, como foi mencionado, permite otimizar re-

cursos por meio da coordenação e do cofinanciamento, que pode corres-

ponder à contratação de consultores especialistas em diferentes temas 

relativos ao CTM para que os assessorem, ou à aquisição de insumos de in-

teresse comum. A formação de consórcios, porém, não deve se restringir 

à esfera do governo local, a incorporação de outras instituições públicas e 

privadas é fundamental.

A coexistência de múltiplos atores no modelo CTM não admite que 

cada usuário tenha seu próprio projeto cartográfico. É necessário mon-

tar uma parceria que viabilize a geração de um único produto que atenda 

a todos, evitando-se a sobreposição de projetos com o mesmo fim, que 

acabam onerando os cofres públicos e, muitas vezes, geram produtos de 

baixa qualidade.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
As disposições do Estatuto da Cidade relacionadas aos instrumentos de 

política urbana impactaram o sistema de publicidade imobiliária, pois exi-
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gem implícita e explicitamente novos dados a serem registrados e maior 

eficiência na sua administração, não constituindo, porém, uma diretriz na-

cional específica para o cadastro e sua estrutura. Neste sentido, são apon-

tadas no Capítulo 7 algumas ações que decorrem do apoio do cadastro 

aos referidos instrumentos.

A legislação tributária brasileira atribui aos municípios a prerrogativa 

de administrar o IPTU e dá liberdade para que estes definam o método 

de cálculo e as variáveis que o compõem. Deste modo, é possível concluir 

que existe uma grande diversidade de realidades cadastrais urbanas.  En-

quanto alguns cadastros são extremamente detalhados, totalmente au-

tomatizados e ligados às diferentes secretarias municipais e aos registros 

de imóveis, outros nem sequer têm um órgão responsável por organizar e 

manter o sistema (muitas vezes, sob a justificativa de que a renda da po-

pulação é tão baixa que não há como cobrar impostos).

Na prática, no Brasil, o conceito descentralizador do cadastro urbano 

acaba gerando incongruências técnicas e administrativas interinstitucio-

nais. Municípios que já têm incorporado geotecnologias e que, inclusive, 

usam ortoimagens e imagens de satélite de alta resolução são vizinhos de 

outros que nem sequer têm cartografia georreferenciada, muito menos 

digital. Este fato praticamente inviabiliza a estruturação rápida, econômi-

ca e segura das bases cartográficas imprescindíveis em projetos que, por 

exemplo, extrapolem as fronteiras municipais e contemplem áreas natu-

rais, como bacias hidrográficas ou regiões fisiográficas.

Em termos gerais, o CTM deverá ser implantado e gerenciado da forma 

mais simples possível, para que seja de fácil atualização. Ademais, espera-

-se que seja possível contar com uma lei cadastral urbana, com disposições 

precisas para a gestão cadastral. Isto não significa que a estrutura admi-

nistrativa centralizada que o Brasil adotou para o cadastro rural tenha que 

ser seguida pelos cadastros urbanos, mas que a filosofia técnica e de inter-

câmbio de dados entre instituições possa ser aproveitada. Neste sentido, 
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as Diretrizes do Cadastro Territorial Multifinalitário constituem um marco 

para a estruturação de uma Lei de Cadastro Urbano para o Brasil.
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PORTARIA n. 3242, de 09 de Novembro de 2022

Aprova as diretrizes para a criação, a 

instituição e a atualização do Cadastro 

Territorial Multifinalitário - CTM, nos 

municípios brasileiros.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, SUBS-

TITUTO no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e 

II do parágrafo único do Art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o 

disposto no Art. 29 da Lei n. 13.844, de 18 de junho de 2019, e no Art. 1º 

do Anexo I do Decreto n. 11.065, de 6 de maio de 2022, resolve:

Art. 1º Aprovar as diretrizes para a criação, a instituição e a atualização 

do Cadastro Territorial Multifinalitário - CTM, nos municípios brasileiros, 

na forma do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Revogar a Portaria n. 511, de 7 de dezembro de 2009, do Minis-

tério das Cidades.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em uma semana após a data de sua 

publicação.

 

HELDER MELILLO LOPES CUNHA SILVA

 

ANEXO

 

Diretrizes para a criação, a instituição e a atualização do Cadastro Ter-

ritorial Multifinalitário - CTM, nos municípios brasileiros.
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 CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º O Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM) é constituído pelos 

dados do cadastro territorial associados aos dados dos cadastros temáti-

cos.

§ 1º  O cadastro territorial é o inventário oficial e sistemático das parce-

las do município.

§ 2º Os cadastros temáticos são gerenciados por diferentes órgãos pú-

blicos ou privados e compreendem conjuntos de dados relacionados às 

parcelas sobre aspectos estruturais, tais como: sociais, ambientais, habi-

tacionais e não habitacionais, redes de infraestrutura, equipamentos, tri-

butários, entre outros.

Art. 2º  O cadastro territorial deve ser a base geométrica de todos os 

cadastros temáticos do município.

Parágrafo Único. O município deve estabelecer mecanismos que possi-

bilitem parcerias institucionais para atingir o fim descrito no caput.

Art. 3º O modelo de Cadastro Territorial Multifinalitário articula o ca-

dastro territorial com os cadastros temáticos através de sistemas de in-

formação que tornam interoperáveis as bases de dados geoespaciais e 

alfanuméricas de diversas instituições.

 

CAPÍTULO II - DA PARCELA E DOS OBJETOS TERRITORIAIS
 

Art. 4º A parcela é a representação de uma porção territorial de exten-

são contínua. São elementos da parcela:

 

I - as coordenadas dos vértices de limite vinculadas ao sistema geodé-

sico brasileiro;

II - o código de identificação único, inequívoco e estável;
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III - os direitos individuais e coletivos que a originam; e

IV - os identificadores que possibilitem o relacionamento com os cadas-

tros temáticos.

Art. 5º Para fins de aperfeiçoamento do cadastro territorial, a parcela 

pode ser caracterizada como certificada ou não certificada.

§ 1º Parcela certificada é aquela cujos limites foram obtidos com apoio 

geodésico e com precisão estabelecida em norma específica, representan-

do os limites legais ou de fato para que torne possível levá-la a registro.

§ 2º As ações de retificação, de parcelamento (loteamento e desmem-

bramento) e de remembramento do solo deverão ser consideradas nos 

processos de atualização do cadastro territorial, gerando parcelas certifi-

cadas.

§ 3º A parcela certificada deve passar por um processo que assegure a 

não sobreposição e que não haja lacunas entre parcelas certificadas limí-

trofes.

§ 4º Parcela não certificada é aquela oriunda das bases de dados geo-

espaciais existentes ou delimitada por métodos de levantamento que não 

resultem em precisão posicional compatível com a definida em norma es-

pecífica.

§ 5º Parcelas certificadas e não certificadas devem integrar a base ca-

dastral.

§ 6º As parcelas certificadas devem progressivamente substituir as não 

certificadas.

Art. 6º Objetos territoriais são considerados nos cadastros temáticos 

para identificar direitos, restrições ou responsabilidades sobre as parce-

las.

Parágrafo Único. Objetos territoriais correspondem a espaços bi ou tri-

dimensionais relacionados ao território em  cujos limites ou localização 

ocorram condições homogêneas.
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CAPÍTULO III - DOS DADOS CADASTRAIS
 

Art. 7º São dados cadastrais a representação e caracterização das par-

celas e dos objetos territoriais.

§ 1º Em relação às parcelas, os dados cadastrais correspondem aos vér-

tices de limites, que definem a identificação posicional, a geometria do 

polígono e aos atributos alfanuméricos.

§ 2º Em relação aos objetos territoriais, os dados cadastrais correspon-

dem à representação espacial e aos atributos alfanuméricos dos diferen-

tes temas.

Art. 8º Os vértices de limite das parcelas devem ser definidos por coor-

denadas nas mudanças de direção e de confrontação.

Art. 9º  Na parcela certificada, os vértices de limite devem receber co-

dificação.

Art. 10. A parcela não certificada não gera vértices codificados, sendo 

definida pela geometria e localização de suas feições.

§ 1º É admissível indicar, provisoriamente, por meio de ponto, as parce-

las e objetos territoriais que não forem passíveis de definição.

§ 2º A estruturação ou atualização da base cadastral por meio de le-

vantamento em massa não exclui a implementação de procedimentos de 

certificação de parcelas.

Art. 11. As parcelas devem ser vinculadas à Rede de Referência Cadas-

tral Municipal ou, na inexistência desta, a pontos do Sistema Geodésico 

Brasileiro ou que tenham sido transportados a partir deste para o municí-

pio.

Parágrafo Único. A Rede de Referência Cadastral Municipal   é compre-

endida pela infraestrutura de apoio geodésico e topográfico, vinculada ao 

Sistema Geodésico Brasileiro.

Art. 12. O cadastro territorial deve adotar o sistema de coordenadas e a 

orientação quanto à definição da projeção cartográfica, estabelecidos em 
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normas específicas.

Art. 13. O Cadastro Territorial Multifinalitário deve conter os dados ne-

cessários à gestão territorial, observando a estruturação de metadados 

conforme preconizado pela Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais 

(INDE).

 

CAPÍTULO IV - DA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS
 

Art. 14. O valor cadastral deve ser estimado para todos os imóveis que 

integram o Cadastro Territorial Multifinalitário. 

Art. 15. As avaliações de imóveis devem ser baseadas, sempre que pos-

sível, na análise de preços praticados no mercado imobiliário.

Art. 16. A avaliação de imóveis é um processo técnico baseado em mé-

todos capazes de estimar o valor de mercado dos imóveis.

Art. 17. O objetivo dos trabalhos de avaliação de imóveis para fins tri-

butários é estimar o valor de mercado, de forma a assegurar a equidade, a 

isonomia, a justiça fiscal e a justiça social.

Art. 18. Os valores dos imóveis estimados para fins fiscais devem ser 

atualizados, no máximo, a cada quatro anos.

Art. 19. O desempenho das avaliações de imóveis realizadas para fins 

fiscais deve ser monitorado por meio do nível e do grau de uniformidade 

das avaliações, calculados para uma amostra de dados representativa na 

qual o valor cadastral é comparado com os preços de mercado dos imó-

veis.

Parágrafo Único. O nível e o grau de uniformidade das avaliações pode-

rão também ser calculados para grupos de imóveis classificados segundo 

o uso, tipo (terrenos vazios, casas, apartamentos, entre outros), localiza-

ção ou outras classes de interesse.

Art. 20. Os municípios podem criar o Observatório do Mercado Imobili-

ário ou utilizar bases de dados existentes para subsidiar o monitoramento 
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do desempenho das avaliações, a atualização e a revisão dos valores ca-

dastrais.

§ 1º O observatório do mercado imobiliário é um sistema de informa-

ção aberto, destinado à coleta e armazenamento contínuo de dados de 

mercado, incluindo: preços de transações imobiliárias, ofertas, aluguéis, 

custos de construção, avaliações prévias e indicadores relacionados ao se-

tor imobiliário.

§ 2º A formação da base de dados do observatório do mercado imobiliá-

rio deve ser, preferencialmente, de responsabilidade de diferentes atores.

§ 3º As principais fontes para formação da base de dados do observató-

rio incluem: declarações de compradores e vendedores, imobiliárias, cor-

retores, agentes financiadores de imóveis, cartórios, entre outras.

 

CAPÍTULO V - DA GESTÃO
 

Art. 21. A multifinalidade é atingida através de um processo evolutivo, 

aberto, de integração gradativa e de interoperabilidade entre diferentes 

atores e dados temáticos ao longo do tempo. 

Art. 22. A gestão do Cadastro Territorial Multifinalitário  é de compe-

tência e responsabilidade da Administração Municipal.

Art. 23. É da alçada da Administração Municipal a constituição de uma 

equipe técnica local devidamente capacitada, composta por membros 

das diferentes unidades administrativas e eventualmente das empresas 

de serviços urbanos, objetivando fiscalizar a aplicação dos padrões cadas-

trais, manter a integridade e atualizar os dados. 

Parágrafo Único. Os municípios poderão formar consórcios com outros 

Municípios a fim de atender às disposições do caput.

Art. 24. A Administração Municipal deve estabelecer intercâmbio sis-

temático de informações com os serviços notariais e registrais, a fim de 

manter atualizados os dados sobre a situação jurídica dos imóveis.
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Art. 25. O Cadastro Territorial Multifinalitário deve fornecer informa-

ções necessárias à implementação das  políticas públicas.

Art. 26. A Administração Municipal deve estabelecer mecanismos ade-

quados de segurança, integridade e de preservação do histórico dos da-

dos.

Art. 27. A Administração Municipal deve fornecer informações do Ca-

dastro Territorial Multifinalitário aos cidadãos, observando as restrições 

legais vigentes.

 

CAPÍTULO VI - DO MARCO JURÍDICO
 

Art. 28. O Cadastro Territorial Multifinalitário integra o patrimônio pú-

blico, vinculando-se aos princípios da moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 29. Esta Portaria atende ao disposto no artigo 5º, inciso XXIII, e 

artigos 30, 156, 170, inciso III, e 182 da Constituição da República Fede-

rativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, fazendo cumprir a autonomia 

municipal, a função social e ambiental da propriedade e da Cidade, a res-

ponsabilidade territorial dos municípios, observando o que prescrevem a 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000.
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tágio Doutorado Sanduíche na Universidade Nova de Lisboa, em Portugal. 

Mestre em Planejamento e Gestão Educacional pelo Institut International 

de Planification de L’Education, Unesco, Paris/França; Mestre em Educação: 
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